NOME EMPRESARIAL

Espécies

firma

- Constituída pelo nome civil do empresário, abreviado ou não, podendo ser acrescido por sinal distintivo.

Exemplo: Luiz Pereira – Livreiro ou L. Pereira de Vitória da Conquista

- A firma constituirá a assinatura do empresário ou sociedade nos seus negócios

denominação

- Constituída pela designação do objeto da empresa, podendo adotar nome civil ou qualquer outra expressão lingüistica.

Exemplo: A. Silva & Pereira Cosméticos Ltda.  ou  Alvorada Cosméticos Ltda.
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Disposições do Código Civil – Direito de Empresa

Art. 1.156.
O empresário opera sob firma constituída por seu nome, completo ou abreviado, aditando-lhe, se quiser, designação mais precisa da sua pessoa ou do gênero de atividade. 

Exemplos:
Luiz Pereira – Livreiro 

L. Pereira de Vitória da Conquista

Art. 1.157.
A sociedade em que houver sócios de responsabilidade ilimitada operará sob firma, na qual somente os nomes daqueles poderão figurar, bastando para formá-la aditar ao nome de um deles a expressão "e companhia" ou sua abreviatura. (Sociedades: em Nome Coletivo, em Comandita Simples)


Exemplos:

Pereira, Silva & Souza

Pereira, Silva & Cia (ou & Companhia)

Antônio Silva & Cia (ou & Companhia)

OBS: Os sócios que figuram com seus nomes na firma social são solidária e ilimitadamente responsáveis pelas obrigações contraídas sob a firma social.
Art. 1.158.
Pode a sociedade limitada adotar firma ou denominação, integradas pela palavra final "limitada" ou a sua abreviatura. 


Exemplos:

Pereira, Silva & Souza Ltda.

Pereira, Silva & Cia Ltda.

Alvorada Livros Técnicos Ltda.

OBS: A omissão da palavra "limitada" determina a responsabilidade solidária e ilimitada dos administradores que assim empregarem a firma ou a denominação da sociedade. 

Art. 1.160.
A sociedade anônima opera sob denominação designativa do objeto social, integrada pelas expressões "sociedade anônima" ou "companhia", por extenso ou abreviadamente.

Exemplos:

Alvorada Livros Técnicos SA.

Companhia Editora de Livros Técnicos Alvorada

Alvorada – Cia. Comercial de Livros Técnicos

OBS: Pode constar da denominação o nome do fundador, acionista, ou pessoa que haja concorrido para o bom êxito da formação da empresa.

Art. 1.161.
A sociedade em comandita por ações pode, em lugar de firma, adotar denominação designativa do objeto social, aditada da expressão "comandita por ações". 

Exemplos:

Antônio Silva e Companhia, Comandita por Ações

Livros Técnicos Alvorada C.A.

Comandita por Ações Silva, Pereira & Cia

MODIFICAÇÃO DO NOME EMPRESARIAL

Voluntária: Depende somente da vontade do empresário

Obrigatória:

a) Fundados no princípio da veracidade: composição de nome civil

· [image: image2.wmf]saída, retirada, exclusão ou morte de sócio cujo nome constava da firma social;

· alteração da categoria de sócio, quanto à sua responsabilidade nas obrigações sociais;

· alienação do estabelecimento por ato entre vivos (note-se que o nome empresarial é inalienável)

b) Outras causas

· Transformação: alteração do tipo societário

· Proteção ao nome: lesão a direito de outro empresário
PROTEÇÃO DO NOME EMPRESARIAL

[image: image3.wmf]Preservação da clientela:

Tenta evitar a usurpação da clientela pela imitação do nome

Preservação do Crédito:
Tenta evitar o abalo no crédito com o protesto de títulos, pedido de falência ou de concordata.

Exclusividade do uso:
Impedimento de outro empresário se identifique com nome idêntico ou semelhante, que provoque confusão entre consumidores ou no meio empresarial
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